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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO
IMPOSTO DE RENDA (PL 1087/25)

 REQUERIMENTO Nº , DE 2025

(Do Sr. Deputado Tadeu Veneri)

Requer que sejam convidados os seguintes
especialistas  para  participarem  como
debatedores  de  audiência  pública  desta
Comissão  Especial  sobre  alteração  na
legislação do Imposto de Renda

Senhor Presidente,

Nos  termos  dos  artigos  255  a  258  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos
Deputados,  requeremos  a  Vossa  Excelência  que  seja  convidada  para
audiência pública a seguinte especialista, com o propósito de discutir o Projeto
de Lei nº 1.087, de 2025, que altera a legislação do imposto sobre a renda para
instituir a redução do imposto devido nas bases de cálculo mensal e anual e a
tributação mínima para as pessoas físicas que auferem altas rendas: 

Adriana  Marcolino –Socióloga,  Mestre  em  Sociologia  e  doutoranda  em
Sociologia  do  Trabalho  pela  Universidade  de  São  Paulo  (USP).  Diretora
Técnica  do  DIEESE  –  Departamento  Intersindical  de  Estatística  e  Estudos
Socioeconômicos.

JUSTIFICAÇÃO

A complexidade técnica da matéria em análise, que envolve desde aspectos
jurídico-tributários  até  impactos  macroeconômicos  e  sociais,  demanda  a *C
D2

59
87

49
48

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tadeu Veneri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259874948300

RE
Q

 n
.1

9/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

7/
05

/2
02

5 
11

:4
5:

19
.4

80
 - 

PL
10

87
25



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                             DEPUTADO TADEU VENERI
dE

participação  de  especialistas  reconhecidos  em  suas  respectivas  áreas  de
atuação. 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação do presente pleito,
que certamente contribuirá para o aprofundamento qualificado da discussão
desta relevante matéria legislativa.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.

Tadeu Veneri

Deputado Federal PT-PR
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